


























































03MUNICÍPIO DE BETIMQUINTA, 8 DE ABRIL DE 2010

ATOS DO EXECUTIVO E LEGISLATIVO

dos, bem como AS CONDICIONANTES FIXADAS, conforme se vê 
abaixo:
Se houver reclamações/denúncias o evento poderá ser suspenso.
O horário do evento deverá estar dentro da faixa acima estabelecida. 
Respeitar o limite de ruído definido em legislação municipal específica 
conforme citado acima.
Se houver geração de qualquer tipo de resíduo o mesmo deverá ser 
recolhido pelo requerente após o evento e destinado de forma correta 
de acordo com Deliberação Normativa COPAM nº 07, de 29 de set-
embro de 1981.
O requerente deverá estar ciente da Lei 14.130, de 19 de dezembro 
de 2001.
Deverá haver o automonitoramento das emissões sonoras, às custas 
dos responsáveis pelo evento.”
Betim, 31 de março de 2010.
Geraldo Antunes da Conceição
Secretário de Meio Ambiente

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 11174/09
A Secretaria Adjunta de Meio Ambiente torna público que concedeu a 
MRV ENGENAHRIA E PARTICIPAÇÕES S.A a Licença Ambiental 
Simplificada           nº. 038/10 com validade até 28/03/2013.
Betim (MG), 07 de abril de 2010.
Geraldo Antunes da Conceição
Secretário Municipal de Meio Ambiente

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 11260/09
A Secretaria Adjunta de Meio Ambiente torna público que concedeu a 
SILVIA GOMES DA SILVA ME a Licença Ambiental Simplificada nº. 
034/10 com validade até 28/03/2013.
Betim (MG), 07 de abril de 2010.
Geraldo Antunes da Conceição
Secretário Municipal de Meio Ambiente

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 15303/09
A Secretaria Adjunta de Meio Ambiente torna público que concedeu 
a CONSTRUTORA FERRI E FRAIRA LTDA a Licença Ambiental 
Simplificada     nº. 032/10 com validade até 28/03/2013.
Betim (MG), 07 de abril de 2010.
Geraldo Antunes da Conceição
Secretário Municipal de Meio Ambiente

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 15993/09
A Secretaria Adjunta de Meio Ambiente torna público que concedeu a 
SILVA BRANDÃO PEDROSA a Licença Ambiental Simplificada nº. 
031/10 com validade até 28/03/2013.
Betim (MG), 07 de abril de 2010.
Geraldo Antunes da Conceição
Secretário Municipal de Meio Ambiente

SECRETARIA ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BETIM, Secretaria A. Administ-
ração, Assunto: Extrato do Contrato de Fornecimento Nº 109/2010, 
entre o Município de Betim e Montele – Industria de Monta-cargas e 
Elevadores Ltda. Objeto: Assistência técnica e manutenção com for-
necimento de peças, acessórios e materiais para elevador  do prédio 
do SEMAS. Prazo: 12 meses, contados a partir da data de assinatura 
do Contrato. Valor do Contrato: R$ 7.552,00 (Sete mil quinhen-
tos e cinqüenta e dois reais) nas Dotações 310.2.08.122.0005.2051 
33903900 0100, 310.2.08.122.0005.2051 33903000 0100. PAC 34/10, 
DL 15/10. Signatários: Lessandro Lessa Rodrigues, Secretário M. Fi-
nanças, Planejamento e Gestão e Temístocles B. Pinto, representante 
da Contratada. Data de assinatura do Contrato: 26/03/2010

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS,
PLANEJAMENTO E GESTÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BETIM, SEAPLAC, SEÇÃO DE 
CONVÊNIOS. PA n.º 4574/2009. Assunto: 1º Termo Aditivo ao Con-
vênio celebrado em 19/03/2009, entre o Município de Betim e o Pro-
jeto Vida e Verde - PROVIVER. Objeto: Prorrogação da vigência pre-
vista na Cláusula Nona, para o período de 01/04/2010 a 31/05/2010. 
Data da Assinatura: 18/03/2010. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BETIM/MG. Julgamento Propostas 
de Preços da Concorrência Pública nº. 005/2010 - PAC nº 008/2010, 
cujo objeto é a Contratação de empresa de engenharia para execução 
das obras dos Núcleos Habitacionais – NH ( I,J ) = 40 U. H., inclu-
sive áreas externas no Bairro Jardim Teresópolis e Vila Recreio, no 
Município de Betim, MG. A Comissão deliberou por classificar as 
propostas das empresas: 01) Construtora Itamaracá Ltda, 02) Spel En-
genharia Ltda e 03) Vilasa Construtora Ltda Deliberou ainda por julgar 
vencedora a proposta da empresa: Vilasa Construtora Ltda, por cotar o 
menor valor global dentre as empresas classificadas com o valor global 
de R$2.156.453,20 (Dois milhões, cento e cinqüenta e seis mil, qua-
trocentos e cinqüenta e três reais e vinte centavos). José Geraldo da 
Silva – Presidente CPL/Seminfra. 06/04/2010.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
DO MUNICÍPIO DE BETIM

PORTARIA IPREMB N°. 29 DE 15 DE JANEIRO DE 2010.
CONCEDE APOSENTADORIA A
ADRIANA CRISTINA BRANDÃO
O Diretor Executivo do Instituto de Previdência Social do Município 
de Betim, no uso de suas atribuições legais, conforme Decreto 21.121 
de 02/02/06 Art. 15, inciso XII, que regulamenta a Lei 4276/05, tendo 
em vista o que dispõe o Art. 40, §1º, inciso I da Constituição Federal 
de 1988 com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41 de 2003 
e Art. 35, § 1º da Lei Municipal nº 4275/05, considerando ainda o que 
consta no Processo Administrativo nº. 8966 de 15/06/2009, 
RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida Aposentadoria por Invalidez, a partir de 
01/05/2009 à servidora ADRIANA CRISTINA BRANDÃO, CPF 
nº. 599.002.886-53, ocupante do cargo efetivo de Professor PI L, 
matrícula nº.0122396-8, lotada na Secretaria Municipal de Educação 
- SEMED, símbolo EC C4 12, devendo a mesma perceber os seus 
proventos proporcionais à média de contribuição.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a 01/05/2009.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Betim, 15 de Janeiro de 2010.
José Ivan Palma Souza
Diretor Executivo

PORTARIA IPREMB N°. 33 DE 05 DE MARÇO DE 2010.
CONCEDE APOSENTADORIA A ANDREA AUREA FIRMINA DA 
FONSECA  ALVES
O Diretor Executivo do Instituto de Previdência Social do Município 
de Betim, no uso de suas atribuições legais, conforme Decreto 21.121 
de 02/02/06 Art. 15, inciso XII, que regulamenta a Lei 4276/05, tendo 
em vista o que dispõe o Art., 40, § 1º, Inciso I da Constituição Federal 
de 1988 com redação dada pela Emenda Constitucional n° 41 de 2003 
e Art. 35, §§ 1° e 5° da Lei Municipal nº. 4275/05 e, considerando ain-
da o que consta no Processo Administrativo nº. 10893 de 29/07/2009, 
RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida Aposentadoria por Invalidez, a partir de 
01/07/2009 à servidora ANDREA AUREA FIRMINA DA FONSECA 
ALVES, CPF nº. 663.404.546-15, ocupante do cargo efetivo de Pro-
fessor PII, matrícula nº. 0109361-4, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação-SEMED, símbolo EG C2 35, devendo a mesma perceber os 
seus proventos integrais. 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a 01/07/2009.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Betim, 05  de março de 2010.
José Ivan Palma Souza
Diretor Executivo

PORTARIA IPREMB N° 118/10 DE  01 DE MARÇO DE 2010
CONCEDE PENSÃO
O Diretor Executivo do Instituto de Previdência Social do Município 
de Betim - IPREMB, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o que dispõe o Art. 40, § 7º, inciso  I e a Lei Municipal n° 4275, de 28 
de dezembro de 2005, alterada pela Lei Municipal n° 4313, de 31 de 
março de 2006, e  considerando o que consta do Processo Administra-
tivo nº 11907, de 17/08/2009,
RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida pensão à Elza Fatima Rezende Herrerias, CPF 
n.° 546.755.966-49, viúva do servidor falecido, Pedro Gilberto Her-
rerias, matrícula n.° 0503601-1, CPF n.° 199.910.370-04e aos filhos 
menores de 21 anos, Matheus Rezende Herrerias e Rafaela Rezende 
Herrerias. 
§ 1° A pensão a que se refere o caput deste artigo é correspondente a 
100% (cem por cento) do último provento do servidor falecido, ref-
erente à aposentadoria no cargo de Médico, símbolo SE C2 22, cujo  
pagamento é devido a partir da data do óbito, ou seja, 08/08/2009, da 
seguinte forma:
I - Vitalícia, correspondente a 33,3% (trinta e três vírgula três por 
cento), para a viúva, Elza Fatima Rezende Herrerias;
II - Temporária, correspondente a 66,6% (sessenta e seis vírgula seis 
por cento), para os filhos menores, Matheus Rezende Herrerias e Ra-
faela Rezende Herrerias, que extinguir-se-á ao completarem 21 (vinte 
um) anos de idade, em 10/05/2024 e 11/12/2025 respectivamente, 
salvo se comprovadamente inválidos.
§ 2° Extinto o direito à pensão temporária, esta será revertida ao titular 
da pensão vitalícia.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Betim, 01 de março de 2010.
José Ivan Palma Souza
Diretor Executivo

PORTARIA IPREMB N°. 119 DE 01 DE MARÇO DE 2010.
RE-RATIFICA PORTARIA Nº 116 QUE CONCEDE APOSENTA-
DORIA A
LUZIA TORRES DE FARIA SANTOS
O Diretor Executivo do Instituto de Previdência Social do Município 
de Betim, no uso de suas atribuições legais, conforme Decreto 21.121 
de 02/02/06 Art. 15, inciso XII, que regulamenta a Lei 4276/05, tendo 
em vista o que dispõe o Art. 40, §1º, inciso I da Constituição Federal 
de 1988 com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41 de 2003 
e Art. 35, § 1º da Lei Municipal nº 4275/05, considerando ainda o que 
consta no Processo Administrativo nº. 15987 de 16/11/2009, 
RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida Aposentadoria por Invalidez, a partir de 
03/08/2009 à servidora LUZIA TORRES DE FARIA SANTOS, CPF 
nº. 506.858.646-34, ocupante do cargo efetivo de Técnico em Higiene 
Dental, matrícula nº. 0201101-8, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde -SESA, símbolo SC C4 12, devendo a mesma perceber os seus 
proventos proporcionais.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a 03/08/2009. 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Betim, 03 de Março de 2010.
José Ivan Palma Souza
Diretor Executivo

PORTARIA IPREMB N°. 120 DE 01 DE MARÇO DE 2010.
RE-RATIFICA PORTARIA DE Nº 117 
QUE CONCEDE APOSENTADORIA A
SOLANGE ALEMAR TEIXEIRA
O Diretor Executivo do Instituto de Previdência Social do Município 
de Betim, no uso de suas atribuições legais, conforme Decreto 21.121 
de 02/02/06 Art. 15, inciso XII, que regulamenta a Lei 4276/05, tendo 
em vista o que dispõe o Art. 40, §1º, inciso I da Constituição Federal 
de 1988 com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41 de 2003 
e Art. 35, § 1º da Lei Municipal nº 4275/05, considerando ainda o que 
consta no Processo Administrativo nº. 1455 de 15/10/2009, 
RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida Aposentadoria por Invalidez, a partir de 
01/09/2009 à servidora SOLANGE ALEMAR TEIXEIRA, CPF nº. 
976.652.316-91, ocupante do cargo efetivo de Técnico em Enfer-
magem, matrícula nº. 0202997-9, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde -SESA, símbolo SC C3 12, devendo a mesma perceber os seus 
proventos proporcionais.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a 01/09/2009.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Betim, 01 de março de 2010.
José Ivan Palma Souza
Diretor Executivo

PORTARIA IPREMB N° 121/10 DE 02 DE MARÇO DE 2010
CONCEDE PENSÃO
O Diretor Executivo do Instituto de Previdência Social do Município 
de Betim, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dis-
põe o Art. 40, § 7°, Inciso I da Constituição Federal de 1988, e ainda a 
Lei Municipal n° 4275, de 28 de dezembro de 2005, e considerando o 
que consta do Processo Administrativo nº 17684, de 29/12/2009,
RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida pensão à José Nestor da Silva, CPF n.° 
185.914.006-82, viúvo da servidora falecida, Irene Cláudio da Silva, 
CPF n.° 861.009.046-91. 
§ 1° A pensão a que se refere o caput é correspondente a 100% (cem 
por cento) dos proventos da servidora falecida, no valor mensal de R$ 

525,82 (quinhentos e vinte e cinco reais e oitenta e dois centavos), 
referente a aposentadoria, no cargo de Agente de Serviços Escolares, 
símbolo I B 02;
§ 2° Conforme Art. 84 da Lei Municipal n.° 4275/05, combinado 
com a Lei Municipal n.° 4790/09, fica o benefício calculado no valor 
de 546,09 (quinhentos e quarenta e seis reais e nove centavos), cujo 
pagamento é devido a partir da data do óbito, ou seja, 04/11/2009, na 
seguinte conformidade:
I – vitalícia, correspondente a 100% (cem por cento), para o viúvo, 
José Nestor da Silva.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Betim, 02 de março de 2010.
JOSÉ IVAN PALMA SOUZA
Diretor Executivo

PORTARIA IPREMB N° 122/10 DE  03 DE MARÇO DE 2010
CONCEDE PENSÃO
O Diretor Executivo do Instituto de Previdência Social do Município 
de Betim - IPREMB, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o que dispõe o Art. 40, § 7º, inciso II e Lei Municipal n° 4275, de 28 
de dezembro de 2005, alterada pela Lei Municipal n° 4313, de 31 de 
março de 2006, e considerando o que consta do Processo Administra-
tivo n.º 001532, de 03/02/2010,
RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida pensão à Luis Alberto da Silva, CPF n.°  
758.158.186-15, viúvo da servidora falecida, Viviane de Queiroz Cruz, 
matrícula 0205000-5, CPF n.° 979.439.406-87 e aos filhos menores, 
Bernado Augusto de Queiroz e Luiza Laura de Queiroz Silva. 
§ 1° A pensão a que se refere o caput é correspondente a 100% (cem 
por cento) da última remuneração da servidora falecida, símbolo SD 
C1 17, no valor mensal de R$ 1.938,97 (um mil, novecentos e trinta e 
oito reais e noventa e sete centavos), cujo  pagamento é devido a partir 
da data do óbito, ou seja, 24/01/2010, na seguinte conformidade:
I - vitalícia, correspondente a 33,33% (trinta e três virgula trinta e três 
por cento), para o cônjuge, Luis Alberto da Silva;
II - temporária, correspondente a 66,66% (sessenta e seis virgula ses-
senta e seis por cento), para os filhos menores, Bernado Augusto de 
Queiroz e Luiza Laura de Queiroz Silva, que serão extintas ao com-
pletarem 21 (vinte e um) anos de idade, salvo se comprovadamente 
inválidos. 
§ 2° Extinto o direito da pensão temporária, esta será revertida ao titu-
lar da pensão vitalícia.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Betim, 03 de março de 2010.
JOSÉ IVAN PALMA SOUZA
Diretor Executivo

PORTARIA IPREMB N°. 123 DE 05 DE MARÇO DE 2010.
RE-RATIFICA DECRETO QUE CONCEDE APOSENTADORIA A
MARIA DAS MERCÊS
O Diretor Executivo do Instituto de Previdência Social do Município 
de Betim, no uso de suas atribuições, tendo em vista o que dispõe o 
Art. 40, § 1°, Inciso III, “b” da Constituição Federal de 1988, com 
redação da Emenda Constitucional nº. 41/2003 e, considerando ainda o 
que consta no Processo Administrativo nº. 1083 de 25/01/2006,
RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida Aposentadoria Voluntária por Idade, a partir de 
25/01/2006 à servidora MARIA DAS MERCÊS, CPF nº. 164.671.406-
72, ocupante do cargo efetivo de Agente de Higienização da Saúde, 
matrícula nº. 0200066-0, lotado na Secretaria Municipal de Saúde - 
SESA, símbolo I C02, devendo a mesma perceber os seus proventos 
proporcionais à média de contribuição.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a 25/01/2006.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Betim, 05 de março de 2010.
José Ivan Palma Souza
Diretor Executivo

CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES

ATA DA 149ª REUNIÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE CON-
TRIBUINTES EM 23.03.10.
Presidente:  Manoel Lopes Gonçalves.
Consultores Fiscais: José Roberto Junqueira Moreira e Patrícia Con-
ceição dos Santos.
Secretária: Erlinda de Pinho Neto.
Presentes os conselheiros: Marcio Nogueira Rezende, Ednelson de 
Freitas Amaral, Luciano Luiz de Campos, Maria Imaculada Souza 
Reis de Paula, Oliveira Gonçalves e Eli Coleta de Freitas. 
Às 16h (dezesseis horas), constatado o quorum, deu-se início à sessão 
com a leitura, aprovação e assinatura da ata da sessão anterior.
JULGAMENTO: Recurso 0403/10 – Processo 07797/03 – Assunto: 
IPTU – Imunidade - Recorrido: Governo do Estado de Minas Gerais – 
Relator Conselheiro Ednelson de Freitas Amaral. Decisão: Conhecido 
e desprovido por unanimidade. Acórdão 0368/10.
Nada mais a tratar, deu-se por encerrada a sessão, sendo antes dis-
tribuído o processo a ser julgado na reunião do dia 06.04.10, às 16h 
(dezesseis horas). Para constar, lavrou-se esta ata que, lida e aprovada 
será assinada por todos os presentes.
Conselho Municipal de Contribuintes, 23 de março de 2010.
Manoel Lopes Gonçalves
Presidente
Erlinda de Pinho Neto
Secretária

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
DO MÉDIO PARAOPEBA – CISMEP

Consórcio Intermunicipal de Saúde do Médio Paraopeba – CISMEP. 
Assunto: Extrato do contrato de consórcio público visando a trans-
formação do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Médio Paraopeba 
– CISMEP, em consórcio de direito público, sob a forma de associa-
ção pública. Signatários: Maria do Carmo Lara Perpétuo, Prefeita de 
Betim; Dejair César Ribeiro Campos, Prefeito de Bonfim; Avimar de 
Melo Barcelos, Prefeito de Brumadinho; Ilaerson Ferreira de Souza, 
Prefeito de Crucilândia; Luiz Flávio Malta Leroy, Prefeito de Esmer-
aldas; Derci Alves Ribeiro Filho, Prefeito de Florestal; José Carlos 
Gomes Dutra, Prefeito de Igarapé; Alisson Diego Batista Moraes, 
Prefeito de Itaguara; Antônio Adônis Pereira, Prefeito de Juatuba; 
Anderson Ferreira Alves, Prefeito de Mário Campos; Marlon Aurélio 
Guimarães, Prefeito de Mateus Leme; Daniel Maurício Reis, Prefeito 
de Piedade dos Gerais; Adair Dornas dos Santos, Prefeito de Rio 
Manso; Antônio Carlos Rezende, Prefeito de São Joaquim de Bicas; 
Marcelo Pinheiro do Amaral, Prefeito de Sarzedo. Data de assinatura 
do Contrato: 01/01/2010, a íntegra do contrato está disponível no en-
dereço do CISMEP na internet www.cismep.com.br.

CISMEP – Consórcio Intermunicipal de Saúde do Médio Paraopeba. 
Extrato do Contrato n. º 003/2010, ref. Aquisição de Licença de Uso de 
Sistema de Computador voltado para as áreas de contabilidade pública 
e gerência de materiais e serviços, bem como os serviços de instalação, 
treinamento e suporte técnico, manutenção e fornecimento de atualiza-
ções, no valor de R$ 30.000,00. Prazo 12 meses. PAC n.º 237/2010, 
Licitação Convite n.º 002/2009. Signatários: João Luiz Teixeira Sec-
retario Executivo CISMEP, Maria do Carmo Perpétuo Lara Presidente 
CISMEP, Sebastião Rios Junior e Wagner Morais Rios representantes 
da contratada. Data do Contrato 04/02/2010.

CISMEP – Consórcio Intermunicipal de Saúde do Médio Paraope-
ba. PORTARIA Nº 001, DE 16 DE MARÇO DE 2010. DESIGNA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO PARA COMPRA 
DE PRODUTOS E SERVIÇOS DE TERCEIROS, NO ÂMBITO 
DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO 
PARAOPEBA. A Presidente e o Secretário Executivo do Consór-
cio Intermunicipal de Saúde do Médio Paraopeba, no uso de suas 
atribuições, R E S O L V E M: Art. 1º Designar as funcionárias Jack-
eline Gabrielle Dias Teixeira, Francielle da Silva Santos, Carine Juli-
ana Borba e Raniele Leal da Silva, para, sob a presidência da primeira, 
integrarem a Comissão Permanente de Licitação, encarregada dos 
trabalhos de abertura e julgamento das licitações referentes a compras 
de produtos e serviços de terceiros, no âmbito do Consórcio Intermu-
nicipal de Saúde do Médio Paraopeba - CISMEP. Art. 2º Ficam as fun-
cionárias Jackeline Gabrielle Dias Teixeira, Francielle da Silva Santos 
e Carine Juliana Borba, designadas como membros efetivos.  Art. 3º 
Fica a funcionária Raniele Leal da Silva, designada para acompan-
har, quando convocada, os trabalhos de abertura, julgamento e demais 
procedimentos pertinentes à licitação. Art. 4° Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação. Art. 5º Revogam-se as disposições 
em contrário. Betim-MG, 16 de março de 2010. Maria do Carmo Lara 
Perpétuo Presidente do CISMEP. João Luiz Teixeira Secretário Ex-
ecutivo do CISMEP.

CÂMARA MUNICIPAL DE BETIM

Câmara Municipal de Betim - CMB - PAC 44/2010 – Concorrência 
03/2010. Objeto: Comunicação e ‘marketing’. A Comissão Perma-
nente de Licitação - CPL informa ERRATAS na Concorrência supra 
citada:1) O preâmbulo passa a ter a seguinte redação: “A Câmara Mu-
nicipal de Betim através da Comissão Permanente de Licitação, desig-
nada pela Portaria Nº 06/2009, faz saber que irá realizar Concorrência 
do tipo Técnica e Preço para contratação de serviços de Comunicação e 
Marketing a serem prestados à Câmara, conforme condições e exigên-
cias do presente Edital, bem como sujeição à Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. Os envelopes de habilitação, proposta técnica e 
preço deverão ser entregues pelas agências interessadas das 9h às 12h e 
das 13h às 13h30 do dia 14 de maio de 2010, na Diretoria Financeira, à 
Rua Rio de Janeiro, 330, 2º andar, Centro, Betim-MG, e serão julgados 
a partir das 14 horas do mesmo dia na Sala das Comissões, à Av. Gov-
ernador Valadares, 241, Centro, Betim-MG.” 2) O item 9.1.1.1 – Ha-
bilitação Jurídica passa a conter a letra “d”, cujo conteúdo é “d) decreto 
de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcio-
namento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 
o exigir.” 3) O item 9.1.1.4 – Qualificação econômico-financeira, em 
sua letra “b”, passa a ter a seguinte redação: “b) certidão negativa de 
falência ou concordata/recuperação judicial expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica, com data de emissão de, no máximo, 30 
dias antes da data de abertura dos envelopes de habilitação”. 4) O item 
9.2 passa a ter a seguinte redação: “9.2 - Os documentos necessários 
à habilitação deverão ser apresentados em original ou em cópia auten-
ticada, não podendo conter rasura. Toda a documentação apresentada 
ficará retida e passará a compor o processo administrativo.” 5) O item 
17.1 passa a ter a seguinte redação: “17.1 - Os recursos necessários 
para fazer face às despesas da presente licitação correrão à conta da 
dotação orçamentária Nº. 01.131.0002.2005-33903900 – Outros 
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Diretoria de Comunicação 
Social, do orçamento do exercício de 2010. 6) O item 4.1 do Anexo II 
passa a ter a seguinte redação: “4.1- O prazo do presente contrato será 
compreendido a partir da sua assinatura até o dia 31 de dezembro de 
2010.” 7) O item 8.1 do Anexo II passa a ter a seguinte redação: “8.1 
- As despesas decorrentes do objeto deste contrato correrão à conta 
da dotação orçamentária Nº. 01.131.0002.2005-33903900 – Outros 
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Diretoria de Comunicação 
Social, do orçamento do exercício de 2010.” Ficam mantidas a de-
mais cláusulas do edital. Sérgio Ricardo Siebler Gomes – Presidente 
da CPL-CMB.

Câmara Municipal de Betim - CMB - PAC 28/2010 – Concorrência 
02/2010. Objeto: Serviço de vigilância desarmada. A Comissão Per-
manente de Licitação - CPL informa aos interessados que houve in-
terposição de recurso referente à fase habilitatória do processo supra 
citado e declara aberto o prazo legal para a apresentação de contra 
razões. Sérgio Ricardo Siebler Gomes – Presidente da CPL-CMB. 

PUBLICAÇÃO DE TERCEIROS

DECRETO Nº 27.842, DE 17  DE NOVEMBRO DE 2009. APROVA 
DESMEMBRAMENTO DO LOTE N.º 12 DA QUADRA N.º 14, 
BAIRRO DUQUE DE CAXIAS, NESTE MUNICÍPIO, ORIGINAN-
DO OS LOTES N.ºs 12A E 12B DA MESMA QUADRA E BAIRRO. 
A Chefe do Poder Executivo Municipal, no uso de suas atribuições, 
e considerando: I - o disposto no Decreto Municipal nº 237, de 02 
de maio de 1969, e na Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 
1979, alterada pela Lei Federal nº 9.785, de 29 de janeiro de 1999; 
II - a Anuência Prévia da SEDRU-MG - Expansão Urbana, no Pro-
cesso SEDRU-MG nº 133/09, conforme Ofício nº 267/ 2009 / SEDRU 
/ SAGSM / DREU, de 30 de setembro de 2009; III - os pareceres 
técnicos e jurídico dos órgãos competentes desta Municipalidade, fa-
voráveis ao desmembramento, exarados no Processo Administrativo 
nº 1796, de 29 de janeiro de 2007, que contém fls. de 01 a 76. D E 
C R E T A: Art. 1º. Fica aprovado o desmembramento do lote n.º 12 
(doze), com área de 1.360,00m² (um mil, trezentos e sessenta metros 
quadrados), da quadra nº 14 (quatorze), Bairro Duque de Caxias, neste 
Município, constante da Matrícula n.º 105.480, do  Serviço de Regis-
tro  de   Imóveis   da   Comarca    de   Betim,   originando   os   lotes  
nº 12A (doze A), com área de 680,00m² (seiscentos e oitenta metros 
quadrados), e n.º 12B (quatro B), com área de 680,00m² (seiscentos e 
oitenta metros quadrados), da quadra n.º 14 (quatorze), Bairro Duque 
de Caxias, neste Município, perfazendo a  área  total   de  1.360,00m² 
(um mil, trezentos e sessenta  metros  quadrados)   de  propriedade  
presumida   de  Paulo  César Mingote e s/m Ana Natividade Mingote, 
Anderson José Mingote e s/m Cristiane Aparecida Cardoso Mingote. 
Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. Art. 
3º. Revogam-se  as disposições em contrário. Prefeitura Municipal 
de Betim, 17 de novembro de 2009. Maria do Carmo Lara Perpétuo. 
Prefeita Municipal. Eliana Irene de Jesus Matos. Procuradora-Geral 
do Município. Lessandro Lessa Rodrigues. Secretário Municipal de 
Finanças, Planejamento e Gestão.


